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Endereço: Rua Engenheiros Rebouças no 1376
CEP 80.215-900 Curitiba - PR
cNPJMF 76.484.01 3/0001 -45
lnscrição Estadual 101.80080-64
lnternet: www.sanepar.com.br

FoNE SANEPAB 0800-200-0115
u*rRicuu

2680.68{1
No LADO _ No FRENTE _

REAUISO
NOME DOCLIENTE

IS'O Dâ SILVâ
ruúurno

645âV GUAIRâ
0s4-â L03
CEP -------------...-.-..---

I

at.qoa-aaa I

LOCAL

CRUZEIRO DO OESTE
ROTEIRO DE LEITURA HroRôuerRo

086-12-43- 459-648?â Y?2ààg?56à30-4-1

CAT. RES - COM . IND. UTP _ POP _

oUALTDADE DA AGUA DlsrntauÍoR

No Minimo de Amostras Exigidas

No Amostras Realizadas

N0 Amostras que Atenderam à Legislação

Conclusão

HtsróRrco DE PAGAMENToS - coNDlcloNADoAS OBSERVAÇÔES CONSTANTES NO V

Eoro ír,
.!> õc>
oll

Flúor Coli. TotaisTurbidez Cor Cloro

Ano Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

c0ttuNIcâ00
âTE â PRESENTE OÂTA NâO CONSTâ EI'I NOSSOS REGISTROS O PÊGâI'IENTO

DA CONTA âBâIXO:

]1ES

oE/2025
VâLOR VENC I NENTO

g3/a7/2425E8

PAGUE

ONâR

PâRâ OUITÊR O DEBITO UTILIZE
EV I TE P6TOS E]í DUPL I C I DâDE .

O NâO PâGâMENTO PODERâ OCâSI

â CONTâ ORIGINÊL OU ESTE REÊVISO.

NOS ESTâBELECIllENTOS âUTORIZâDOS
INTRERRUPCAO DO âBâSTECII1ENTO,

INSCRICâO NO CâDIN E NEGâTIVâCâO FINÂNCEIRA CONF.ÊRT.17_P1 DO DEC.

I FEDERâL 7.2L7/aSLA'RES 663I2624-âOEPÂR E LEI ESTâDUâL 18.466/2S15.
I

HISTÓRICO DE CONSUMO/M3

ÚLTIMOS 5 MESES
CONSUMO/m3

SERVIÇOS

L2,A?58,81
AGUA

a,go
ESGOTO

ÚE DATA LEITURAATUAL CONSUMOIm3

t7tg7/2926
MOTIVO DAAUSÊNCIA DE LEITURA

ll2u2â

71,08

CÀSO TENHA EFETUÂOO O PÂGAMENTO OESCONSIDEBE ESTE REAUI§O

E §EIIPRE QUE POS§IVET GOHUI{IQUE A §AIIEPÂB PÂRA EUITAE TBAN§TOBNO§.

'\QAÇÃO 
NO VERSO oBSERVAÇÔES NO VERSO CoMPROVANTE CLIENTE

\ararrrrra . r.^--{^^^^â - 
É^r^-^^^ôââ á -aaÀ^â^âFÂá^

I
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INFORMAçÔES COMPLEMENTARES

TURBIDEZ: ocorre devidoàs partículas em suspensão na água.
COR: ocorre devido às substâncias dissolvidas na água.
CLORO: produto químico utilizado para eliminar bactérias.

f LUOR: produto químico adicionado à água prya prevenir a cárie dentária.
COLIFORMES TOTAIS: bactérias proveniente's & natureza.

áO RelatórioAnual da Qualidade da Agua está disponíve.Íro sitewww.sanepar.com.bre pode
sersolicitado pelo 0800-200-0115 e nas Centraisde Belacionamento.

ÇDe acordo com o Art. 40 da Lei 12.00712009, o Histórico de Pagamentos, constante nesta
conta, substltuias contas mensais para comprovação de quitação, relativos aos meses nela
consignados, não quitando outros débitos anteriores ou posteriores aos indicados na conta,
nem aqueles questionados judicialmente. os meses que se encontram com o campo
preenchido com a letra (X) significa que a conta está pendente, cancelada ou não existe
conta para a reÍerência e com a anotação "pago" que a conta está quitada.

4Aulorize o débito automático da sua conta. lnforme-se na sua agência bancária.

*Conlas pagas após o vencimento há incidência de atualização monetária pela variação do
lPCAentre as datas de vencimento e pagamento, multa de 2% e juros de mora de 0,033% ao
dia, conÍorme o Art. 1 25 da Resolução 00312020 - AGEPAR. A atualização monetária, multa
e juros de mora serão incluídos em conta futura.

*O náo pagamento da conta poderá ocasionar a suspensão do abastecimento, conforme
estabelecido no Decreto Federal 7.21712010 e implicará na sua inscrição no Cadastro
lnÍormativo Estadual - CADIN, conforme a Lei Estadual 18.466/201 S.

*lnlorrnações sobre tarifas e onde pagarsua conta, acesr" ***..rnupar.com.br.

#Não há incidência de tributação estadual ou municipal nesta conta.

*É. vedada a instalação de eliminador de ar, bomba de sucção ou elementos estranhos na
ligação de água, bem como a derivação da tubulação, conexão cruzada, violação ou
retirada dos lacres da ligação, conÍorme oArt. 10 da Resolu ção00312020-AGEPAR.

*Para íazer a leitura do hidrômetro, anote somente os números pretos, desprezando os
números vermelhos, se houver.

42Para comunicar vazamentos, solicitar ou cancelar serviços, informaçÕes sobre o bloqueio
da cobrança da taxa de lixo, se houver, e outras informações ligue pára 0800-200-0'11'5 ou
acesse www. sanepar.com.br.

*Todos os serviços prestarJos são lançados e faturados, exclusivamente, via conta. Caso
solicitem qualquer valor em dinheiro em nome da Sanepar, não concorde e denuncie pelo
site www.canalintegro.com.br/sanepar.

*Baixe o aplicativo Sanepar Mobile, dispon ível no Goog le play e App Store.

#Mantenha seus dados cadastrais atualizados.

#Ouvidoria AGEPAR - tetefone: 0800-644-201 3

Mais informações para você | [l
M

í§
COMPROVANTE C
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REPUBLI FEDERAT IVA DO BRASIL

ESTADO D COMARCAD 8 C8,UZ,ilÊO Do oEslE

MUNICIPIO D DtsrRlro h oAUEEnp O0 OtsgE

RE STRO CIVIL

Oficial do Registro Civil

CASA NTO N9. =3 508

CERTIFICO, que às fls. do livro No. 
-__--_ U&L------ de Registro de Casamentos

foi feito hoje o assento do matrim d. -l ffItr§0m -- firâ§ff-§nO - -UÂ -,SI.[ L - - - - - - - -

rYÁ§IIUT oI,tsffiffi8§ NT § I,Vâ

_ c o n t r aíd o p e r a n t e 
-O_ - luldt4dlão_ - J-OI§_ _§Àt_glf,f §m

( as testemunhas {S C0N§E,tHf"$§ DO f}

-i=-i-ç-i-=-l=-----
ELE, nascido

de -----1.966- profissão-__ r-----ÍIItlIl! a§,i+ domicilia4o l{eote DL s-
t-

!ff_I_g__ residente
_ _ _E_e- _s__t_e_ _ B[ S r-i_ t_-o_ _

filho__ 9-E__§fBgE{__q
domiciliado e residente

- -§U. - UilLÀB.[Etr - Pá§.AE L
e de --1gagaÀ-ExÁü§I-§o,L- DÊ- r§mIDE-§LLy{,.
do miciliada e re sidente _ffi -U§_âBLüI'PIBâ§À
ELA, nascida. §,1çI0__Rs'rÀnO_X[-1l_BrffiAffilCO_ aos ___JI__-_ de ffaio

*-Lr9AA---_-----, profissão -tlfg-e}-ggg.fle- gl$.l-O_ A_---______ , domiciliada --- iltsgü-Ê
8[ rrtrÍ ts e residente aestegl etrito
nrhle___r__g_§_E__ge_8ffi_gE_-tsÂ___s_Iü_a

domiciliado e residente §E§EE St §E8,If0
e de 

_ _ -{fi -mf §_* __H -ffi,fc_lA _ __

do miciliàüarresiüerrr 
_ _ffi

pass an do a co nt rae nte a as sinar-se _____A_ _rcÍtrc_ _XQIE-_

Foram apresentados os documentos r que se refere o artigo L80 No. _-_L---e_}I--__-___-_-do Côdigo Civil.

Foi adotado o regme de c arela,l tl,e beng .-
Observações:______

O referido é verdade e dou

---Cr-Lr-seir--q---q--o-

I

?OItrio
itiútÃR--OFICIAL

nuA

c 0Buztrs

03

-O-*-)

oDoRrzzr - REF. 30

.--

.r*orffi 
I

ÀilotH

SOtsBITHIO

D,,t SItrYS-

. r^ i.,L:i rD.

te



t
-

a

*t
i

t

.\

rl
I
!

I

a:



GAFTÔR$ ffi REGil§rRO§ 0t .lfr$n6 
E

CKX ;Iii,TTHTOS E DE PÊSSOÂ§ "U
_rrfcxx§

p.ut' i;i;.1t.?íy, ÍT€' "d''
'f;ir {44} :' ''

S?' ,,i i.!,: -. '.' il f ':::., , ., ,l

DE CESSAO DE D]REIToS PoSSESsÓnTos naTO ARTI CULAR
xo:

portador da Cédula de Id
4L2759-87 , brasileilo, so
e domiciliado à Av. Guaír

c6m
fe#Ê.

,#a*alÃg

QUE entre sí f azem, de um l-ado, como cedentes : rv LDO
IRO

CPF no 7 65
residente
Cruzei ro ,
port adora
629273889-
re s i. dent, e
Cruz:eiro,

ent,idade RG no 5.343.707-9-pR,
lteiro, ffiâior t capaz t lavrador,
a, s/n, âo Lado do 129, Jardim

Cruzeiro do oeste-Perraná i e , MARrA DE FATIMA Dos sAlil:ros,
da cédula de rdenl-idade RG no 5.662.043-5--pR, cpF no
20 , brasileira, sorteira, maior, capaz , doméstica,
e domiciliada à Av. Guaíra, s/n, âo rado do !29, Jardim
cruzearo do oeste-Paraná; e, de outro lado, como

cessrionário: GILSON FRAI{CISCO DA SILVA portador da Cédula de
Identidade RG n" 4.468.923-5-pR, CpF no 584568649-00, brasileiro,
casado, pedreiro, residente e domicil.iado à Av. Goiás, t.2gg,
,Tar:ilim Cruzerro. llIuzêi rôja J}'ste-Paraná. as quais cê - cô?y,prc.ncteÍi.
a cumprirem com as cfáusulas e condições desEe conErato.

01)- Que há mais de CB (oito) anos, são el-es cedentes,
possuidores mansa e pacificamente, sem interrupção, nem oposíção,
da posse do imóveI, a saber: Um terreno na linha férrea, na Avenida
Guaíra es r-na com CL Rua Ceará, medindo L7-x32 metros.

GILSON FRANCISCO DA SILVA

02)- Que pel-a presente e na melhor forma de direíto, vem
fazer cessão de ditos direitos possessórios e benfeitorias, o que
ora efetivam, em favor do cessionário, transmit indo-fhe a posse de
que são detentores e as benfejtorias. pelo preço de RS 1.600,OO (um
mil e seiscentos reais) , pagos a seguínt.e forma: RS 1.5OO,OO (um
mi1 e quinhentos reais) , pago€ à vista em moeda coriente deste
país, que os vendedores dão quitação, e o sal-do devedor de
R$ 100,00 (cem reais) , em duas parcelas iguais de RS 50, OO
(cinqüent.a reais) , sendo que a primeira vence di.a 05/03/2.005 e a
última no mesmo vaIor, para o dia 05/04/2.005, obrigando-se, por sí
e seus herdeiros. a fazet sêmpre boa e valiosa a presenEe cessão,
assim investem o cessionário em todos os seus direitos.

Por estarem assim justos e contratados. assinam o presente, em
02 vias, de igual teor e forma. para um só efeito.

Crrr-ai rn da ôast--ê (pll) , ?'L/ C!/2.005.

IVANILDO MACA}TEIRO MARIA DE FATIMA DOS SANTOS

ffqpgffiry /"2" 36 g

2^'Iestemunha

§

1 " Testemunha

E DE PROTE§TG DE fiN-LO§.

Qswaldo Mçretta
oPlclA.L
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NOME: IVANILDA CLEMENTE DA SILVA

NACIONALI DADE: BRASI LEI RA

ESTADO CIVIL: CASADA

PROFISSÃO: AUTÔNoMA
RG :6. 38 8.201-í SESP/PR CPF: 785.242.619-00

ENDEREÇO: AV. GUAíRA, No 645, JARDIM CRUZEIRO, CRUZETRO DO OESTE/eR
TELEFONE: (44)e8823-1 7e5 (44)eee02-6154

PROCURAÇÃO "AD JUD!C!A"

OUTORGANTE:

OUTORGANTE:

OUTORGADO: CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil - Seção do Paraná sob o no 122.617, ambas representantes da sociedade de
advogados.

PODERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato
para o foro em geral, com cláusule 'Ad Judicia", atuar em qualquer juízo, instância ou tribunal,
podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defende-las nas contrárias,
seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais, conforme êstabelêcido no
artigo 105 do Código de Processo Civil, conferindo-lhes ainda os especiais poderes para receber
intimações, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito
sobre o qual se funda a açáo, receber valores e/ou levantar Requisição de Pequeno Valor e/ou
AlvaÉs, dar quitação, Íirmar compromisso, pêdir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou
cópias, solicitar ópia e acompanhar processos administrativos em gualquer repartição pública,

agindo em conjunto ou separadamentê, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem
rêservas de iguais poderes, dando tudo por bom, Íirme e valioso, para o especial Íim de promover

a reoularizaçáo do(s) imóvel(eis) em nome do outargante , através do Programa Moradia Legal.

CRUZEIRO DO OESTE - PR, 1 de outubro de 2025

OUTORGANTE
IVANILDA CLEMENTE DA SILVA

OUTORGANTE
GILSON FRANCISCO DA SILVA

NOME: GILSON FRANCISCO DA SILVA

NACIONALI DADE: BRASILEIRO

ESTADO CIVIL: cASADo
PROFISSÃO: BENEFIcIÁRIo

RG: 4.468.923-5 SESP/PR CPF: 584.568.649-00

TELEFONE: (44)e8823-1 795 (44)eee02-61 54

/.q ry W {a}**W

ENDEREÇO: AV. GUAÍRA, No 645, JARDTM CRUZE|RO, CRUZETRO DO OESTE/PR

MVJ*,-t



NOME: IVANILDA CLEMENTE DA SILVA

NACIONALI DADE: BRASILEIRA

ESTADO CIVIL: CASADA

PROFISSÃO: AUTÔNoMA
RG :6.388.201-1 SESP/PR CPF: 785.242.6í 9-00

ENDEREÇO: AV. GUAíRA, No 645, JARDTM CRUZEIRO, CRUZETRO DO OESTE/PR

TELEFONE: (44)98823-1 795 (44)eee02-61 54

DECLARAçÃO DE Hr POSSU FtCl Êr.rClA

DECLARANTE:

DECLARANTE:

DECLARO, para os devidos fins de direito e sob as penas da !ei, que minha renda familiar

é de até 05 (cinco) salários mínimos, conforme art. 10 do Provimento 0212020 do Moradia Legal e

que não tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presente processo, sem prejuízo

do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da Gratuidade da Justiça, nos termos

do art. 5o, inciso LXXIV da Constituição Federal, Lei no 1 .060/1950 (Estabelece normas para

concessão de assistência judiciária aos necessitados) e art. 98 e seguintes da Lei no 13.105/2015

(Codigo de Processo Civil).

CRUZEIRO DO OESTE - PR, 1 de outubro de 2025

DECLARANTE

IVANILDA CLEMENTE DA SILVA

DECLARANTE

GILSON FRANCISCO DA SILVA

x {*",il^Lbl,*,*t,* WgU-^ í*fu

NOME: GILSON FRANCTSCO DA SILVA

NACIONALI DADE: BRASILEIRO

ESTADO CIVIL: CASADO

PROFISSÃO: BENEFICIÁRIo

RG: 4.468.923-5 SESP/PR CPF: 584.568.649-00

ENDEREÇO: AV. GUAÍRA, No 645, JARDTM CRUZE|RO, CRUZETRO DO OESTE/PR

TELEFONE: (44)e8823-1 7e5 (44)e9e02-6154


